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PROJETO DE LEI N9 202s

Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade da
Companhla deÁguase Esgotos do Rlo Gnnde do Norc
- CAERN a realizar o reparo de buracos e valas abertos
nas vias e logradouros públicos no município de Pau

dos Ferros/RN, especifica e dá outras pmvidências.

A Prefuita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber
que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. le - Fica insütuída no Município de Pau dos Ferrot a Lei que estabelece a

obrigatoriedade da Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Noíte - CAERN, a realizar
no prazo estabelecido nesta Lei a reparaçãode buracos, valas ou qualquer tipo de escavações nas

vias e logradouros públicos no Município de Pau dos Ferros/RN, decorrentes de obras ou

intervenções realizadas pela própria CAERN ou por empresas contratadas por ela.

Art.2l - A Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte - CAERN se

responsabilizará por:

| - O preenchimento, compactação e recapeamento asfálüco ou recomposição da
pavimentação, no padrão original, de todos os buracos, valas ou escavações abertas nas vias e
logradouros públicos, após a execução de obras de implantação, reparo ou manutenção de redes

de água e esgoto no município;

ll - A recomposição de calçadas. passeios públicos, praças e demais áreas atingidas
por obras da CAERN, garanündo assim a acessibilidade e a segurança dos pedestres.

Art.3e - A CAERN terá um prazo de 72 horas para realização dos reparos, contados
do término das obras ou intervençôes que moüvaram a abertura de buracos, valasou escavações.

§1q - No caso de obras de grande porte, em se tratando de prazos maiores para a

recomposição das vias, a CAERN deverá justificar ao Município desde o início dos reparos na via,
com a indicação de um novo prazo para cumprimento que não deverá ultrapassar 30 dias

corridos.

§ 2B - No caso de impossibilidade de realização do reparo definiüvo no prazo

estabelecido no "caput" deste arügo, a CAERN deverá realizar um reparo provisório no prazo de
72 (setenta e duas) horas, garanündo assim a segurança e traftgabilidade das vias e logradouros
públicos.
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Art, 4e - Em Caso do não cumprimento dos prazos estabelecidos no arügo anteritr
por parte da CAERN, o Município de Pau dos Ferros/RN poderá, a seu critério, realizar os reparos

necessários diretamente ou por meio de empresa contratada, cobrando assim da CAERN os

custos integrais das obras realizadas, acrescidos de multa administrativa.

§ 1e - A multa administrativa em se refure o "caput" do arügo, será equivalente a

l0o/o (dez por cento) do valor tota I do reparo realizado pelo Município, sem prejuízo de outras
sanções previstas na legislação municipal.

§ 2e - podendo o Município a qualquer tempo, fiscalizar a execução dos serviços
realizados pela CAERN, a fim de garanür a efttividade e a qualidade dos reparos.

Art. 5e - A recomposição das üas e logradouros públicos deverá ser realizada de

acordo com os padrões técnicos estabelecidos pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura do
Município de Pau dos Ferros/RN e demais órgãos competentes, observando-se:

| - O üpo de pavimentação original da via ou logradouro público;

ll - A necessidade de compactação adequada do solo e aplicação coreta dos

materiais de acabamento;

lll- A manutenção das condições de drenagem e escoamento das águas pluviais;

lV - A preservação de calçadas e passeios públicos, garantindo-se segurança,

acessibilidade de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.

Art. 6e - Fica determinado que a CAERN deverá, previamente informar a Prefuitura

de Pau dos Ferros/RN, por meio da Secretaria Municipal de lnfraestrutura, sobre abertura de

valas, buracos ou escavações nas vias e logradouros públicos, os seguintes dados:

| - O local exato da intervenção;

ll - A natureza e finalidade da obra ou serviço a ser realizado;

lll - O prazo estimado para a conclusão da obra e dos reparos das vias públicas.

Art.7c - Em caso de obras de emergência, a CAERN deverá comunicar o início
das atividades em até 24 (vinte e quatro) horas após o início da intervenção, informando
os dados mencionados no artigo anterior.

Art.8e O descumprimento desta Lei acarretará a CAERN às penalidades
previstas no Código de Posturas do Município de Pau dos Ferros/RN, sem prejuízo da

aplicação de outras sançôes previstas na legislação federal, estadual ou municipal.

Art. 9e - O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei.

Art. 10e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua PublicaÇão.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferrot RN, 12 de junho de 2025.

Fro berg Besso de Assis
Vereador
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetívo assegurar a preservação das vias públicas do
Município de Pau dos Ferros/RN, assegurando que a Companhia de Águas e Esgotos do Rio

Grande do Norte - CAERN realize de forma adequada e em tempo hábil o reparo de buracos e
valas abertos em decorrência de obras e intervenções nas redes de água e esgoto.

Todavia, é conhecimento público que a abertura de vias para a realização de obras de

infraestrutura é inevitável. Porém, a não realização dos reparos adequados ou a sua demora gera

transtornos significaüvos para a população, prejudicando a mobilidade urbana a segurança de

quem transita naquelas vias aumentando assim os riscos de acidentes e comprometendo a

conservação das vias.

Desse modo, este projeto contribui para a efutivação dos princípios da moralidade

administrativa e da eficiência, nos ternos art. 37 da CF/88, assegurando que as obras realizadas
pela CAERN cumpram com os pÍazos e padrões técnicos adequados, evitando prejuízos ao
Município de Pau dos Ferros/RN e a toda população.

Além disso, o projeto irá aprimorar a fiscalização das obras realizadas pela CAERN,

estabelecendo prazos e mecanismos de responsabilização em caso de descumprimento, com a

finalidade de melhorar a qualidade de vida da população.

Desse modo, propomos que este proieto de lei seja analisado por esta casa legislativa.
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